[bookmark: _GoBack]2.discussão projeto lei 90.2022-elias – 12.12.2022
Vereador Elias Bueno de Souza, senhor Presidente, entrando também no mérito do projeto o que nós estamos fazendo é autorizando o Município a ceder o funcionário e ai entrei na questão da discussão porque nós somos sabedores que o Estado ele joga a responsabilidade na maioria das vezes para o Município e nós temos exemplo de alguns órgãos do Estado que as vezes precisa dessa parceria com o Município cedendo funcionário. Nós temos isso na PM, já tivemos na Policia Civil, já tivemos na Justiça Eleitoral, inclusive acho que ate a Câmara chegou a ceder um servidor pra trabalhar na Justiça Eleitoral e seria, ate vi essa questão do efetivo e dos temporários é se o efetivo tiver sobrando é uma ingerência, eu acredito que não tem ate porque há sempre a necessidade de estar contratando pra dar conta da demanda e você tirar um servidor efetivo que já tem uma experiência naquele setor pra ceder pra outro órgão é muito plausível você, de repente o Município contrata alguém e cede praquela instituição que tá precisando e sempre há essa necessidade, os Órgãos Estaduais eles demandam, na maioria deles de servidor e o Município como os problemas são no Município nada mais justo do que entendendo a Administração de que há possibilidade de fazer não porque não ter essa parceria aí pra atender a população. Pediu a parte o Vereador Ednaldo Fragas da Silva, tanto é Vereador que pra poder atender essa solicitação foi solicitado a gestão que alterasse então o Estatuto do Servidor Publico Municipal para depois que pudesse e fizesse a votação da possibilidade dessa cedência do servidor temporário, é que o Estatuto do Servidor não prevê, por isso até foi solicitado, pra que primeiramente a gestão organizasse o Estatuto do Servidor Publico para depois colocasse então em pauta esse projeto em votação, era só pra compartilhar a informação para que os demais Pares possa ter conhecimento. Voltando ao orador Vereador Elias Bueno de Souza, concordo com vossa excelência, a gente pode estar fazendo essa gestão para que não haja esse conflito de normas que é da população.
